
@I' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de 'Erechim
~ Poder Legislativo

LEI NQ 129 DE 21 DE SETEMBRO DE 1.990

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS AOS INATI
VOS, E CARGOS EM COMiSSÃO DO PODER LEGISLATIVO DE
ERECH 1M - RS.

NERY GASPARIN, Presidente da Câmara Municipal de Ve
readores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuiç~es, e ainda na I
forma prevista no Artigo 50 e seu Par~grafo Único da Lei Or-
gânica do Municfpio, que a Câmara Municipal, APROVOU, e EU,
promulgo a seguinte;

L E 1

IQ) - É concedido a partir de IQ de Setembro de 1.990, aumento dei

proventos em 27$ (Vinte e Sete) por cento aos INATIVOS do Po
der Legislativo Municipal de Erechim, Rs.. , ,

~rafo Unico - O aumento previsto neste Artigo, estende-se tambem aos CAR -
GOS EM COMISSÃO, criados pelas Leis nQs.: 111,115 e 116.

igo 2Q) - As despesas decorrentes desta Lei, serão atend idas pe Ias cor
"', ,respondentes Dotaçoes Orçamentarias, em seus respectivos or-

gãos, ficando o Executivo Municipal autorizado ~ suplement~-
Ias, desde que observadas as normas pertinentes.

Igo 3Q) - Esta Lei entrar~ em vigor a partir de IQ de Setembro de 1990
revogadas as disposiç~es em contr~rio.

CÂMARA MUNICIPAL, 21 DE SETEMBRO DE 1.990

E CUMPRE-SE

EDAN DAVID TON IN, .
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